
PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PUBLICADA NO 
DIARIO O ICIAL 
DE j- t? 

LEI Nº 1912, DE 10 DE SETEMBRO DE 1996. 

DOAÇÃO DE AREA EM FAVOR DA ASSOCIADOS 

BARRAQUEIROS DE JACARAÍPE. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO usando de 

suas atribuições legais, faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DA SER 

RA decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a alienar do PatrimÔ 

nio Municipal, sob forma de DOAÇÃO, a área de 2.800.00M2 

(dois mil oitocentos metros quadrados), havida pelo Mun~ 
-cipio da Serra e destinada a Praça, conforme aprovaçao 

do Loteamento São Patricio, JacaraÍpe, através do Decre 

to nº 090/79, em favor da ASSOCIAÇÃO DOS 

DAS PRAIAS DE JACARAÍPE. 

BARRAQUEIROS 

Parágrafo Único - A presente doação tem por finalidade a constru 

ção da sede social da Associação dos Barraqueiros das 

Praias de JacaraÍpe. 

Art. 2º - A Associação dos Barraqueiros das Praias de JacaraÍpe 

tem o prazo de um (ol) ano para início das obras de cons 

truçao. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor nesta data, revogadas as dispos~ 
-çoes em contrario. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 10 de Setembro de 1996. 
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